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AVISO DE CONTRAÇÃO DIRETA 
 

Dispensa nº 001/2026.  
Processo Administrativo nº. 202604001/2026.  
Lei nº14.133, de 1º de abril de 2021 - art. 75, inciso II  
 
Torna-se público, que a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ - MA, inscrita no CNPJ: 
23.701.063/0001-70, neste ato representada pelo Presidente o Sr. FELIPE SOUSA FERRAZ, que 
realizará Dispensa de Licitação, para Contratação Direta, com critério de julgamento menor preço 
global, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislações aplicáveis.  
 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de materiais de gêneros alimentícios, higiene, 
limpeza, copa, cantina e descartáveis e outros gêneros, para atender as necessidades da Câmara 
Municipal de Santa Luzia do Paruá/MA. 
 
Data de início de recebimento de propostas: 02/04/2026, as 00:01 (horário de Brasília)  
Data fim de recebimento de propostas: 08/04/2026, as 23:59 (horário de Brasília)  
Data de abertura das propostas: 09/04/2026, as 08:30 (horário de Brasília)  
Critério de Julgamento: Menor Preço Global  
Estimativa de Preço: R$: 65.450,00 (Sessenta e cinco mil quatrocentos e cinquenta reais). 
  
Visando atender o disposto no §3º do art. 75 da Lei 14133/2021, abre-se prazo às empresas 
interessadas neste objeto para a apresentação de propostas a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA DO PARUÁ - MA, através do e-mail: cplcmslp@gmail.com 
 
1. OBJETO: 
1.1. Contratação de empresa para aquisição de materiais de gêneros alimentícios, higiene, limpeza, 
copa, cantina e descartáveis e outros gêneros, para atender as necessidades da Câmara Municipal 
de Santa Luzia do Paruá/MA. 
1.2 – DESCRIÇAO DOS ITENS. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANT. V. UNIT. V.TOTAL 

1 ACHOCOLATADO EM PÓ, EMBALAGEM COM 400G  UNIDADE   120 R$ 12,21 R$ 1.465,20 

2 

AÇÚCAR TIPO REFINADO, EMBALAGEM PLÁSTICA 
DE 01 KG, COMPOSIÇÃO: ORIGEM VEGETAL, 
SACAROSE DE CANA DE AÇÚCAR, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, BRANCO, PRAZO 
DE VALIDADE: MÍNIMO E 12 (DOZE) MESES 
(CONFERIDO A PARTIR DO ATO DA ENTREGA). 

QUILOGRAMA   200 R$ 8,58 R$ 1.716,00 

3 
ADOÇANTE LÍQUIDO, A BASE DE ESTÉVIA 
ARTIFICIAL: EMBALAGEM COM 80 ML  

UNIDADE   15 R$ 14,52 R$ 217,80 

4 
BISCOITO DOCE ACONDICIONADO EM NO 
MINIMO PACOTE DE 400G.  

PACOTE   180 R$ 5,86 R$ 1.054,80 

5 
BISCOITO SALGADO DO TIPO CREAM 
ACONDICIONADO EM NO MINIMO PACOTE DE 
400G 

PACOTE   180 R$ 6,86 R$ 1.234,80 

6 
BISCOITO DOCE ROSQUINHA DE COCO, 
EMBALAGEM: 300G  

PACOTE   180 R$ 6,41 R$ 1.153,80 

7 CAFÉ EM PÓ, EMBALAGEM: COM 250G  PACOTE   180 R$ 18,69 R$ 3.364,20 

mailto:cplcmslp@gmail.com


 

 

  

__________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Av. Professor João Morais de Sousa, 713, Centro, Santa Luzia do Paruá –MA 

 

Estado do Maranhão 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ 

CNPJ nº. 23.701.063/0001-70 
 

 

 

 
 

8 
CHÁ NATURAL: PRODUTO 100% NATURAL, 
ACONDICIONADO EM CAIXA COM 10 (DEZ) 
SAQUINHOS DE 1 G CADA, SABORES VARIADOS  

CAIXA   30 R$ 6,51 R$ 195,30 

9 FÉCULA DE MANDIOCA, EMBALAGEM: COM 01 KG  QUILOGRAMA   60 R$ 11,44 R$ 686,40 

10 FLOCÃO DE ARROZ, EMBALAGEM: COM 500G  PACOTE   150 R$ 3,74 R$ 561,00 

11 FLOCÃO DE MILHO, EMBALAGEM: COM 500G  PACOTE   150 R$ 3,03 R$ 454,50 

12 LEITE EM PÓ INTEGRAL, EMBALAGEM: COM 200G  PACOTE   200 R$ 8,57 R$ 1.714,00 

13 

LEITE UHT, PASTEURIZADO INTEGRAL OU 
PADRONIZADO, COM TEOR MÍNIMO DE3% DE 
GORDURA, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
TETRAPAK DE 1 LITRO.  

UNIDADE   200 R$ 8,40 R$ 1.680,00 

14 
MARGARINA VEGETAL, EMBALAGEM PARA 
TRANSPORTE: COM 500G  

UNIDADE   75 R$ 11,26 R$ 844,50 

15 REFRIGERANTE SABOR COLA GARRAFA 02 LITROS  GARRAFA   150 R$ 12,49 R$ 1.873,50 

16 
REFRIGERANTE SABOR LARANJA GARRAFA 02 
LITROS  

GARRAFA   150 R$ 10,44 R$ 1.566,00 

17 
REFRIGERANTE SABOR GUARANA GARRAFA 02 
LITROS  

GARRAFA   150 R$ 10,58 R$ 1.587,00 

18 BANANA PRATA IN NATURA  QUILOGRAMA   100 R$ 6,24 R$ 624,00 

19 UVA IN NATURA  QUILOGRAMA   100 R$ 21,00 R$ 2.100,00 

20 LARANJA IN NATURA  QUILOGRAMA   100 R$ 8,85 R$ 885,00 

21 MAÇA IN NATURA  QUILOGRAMA   100 R$ 17,71 R$ 1.771,00 

22 MAMÃO IN NATURA  QUILOGRAMA   100 R$ 13,06 R$ 1.306,00 

23 MELÃO IN NATURA  QUILOGRAMA   100 R$ 8,84 R$ 884,00 

24 PÃO FRANCÊS  QUILOGRAMA   100 R$ 18,15 R$ 1.815,00 

25 POLPA DE ACEROLA EMBALAGEM 1000 GRAMAS QUILOGRAMA   100 R$ 16,90 R$ 1.690,00 

26 POLPA DE GOIABA EMBALAGEM 1000 GR AMAS QUILOGRAMA   100 R$ 15,28 R$ 1.528,00 

27 
POLPA DE MARACUJÁ EMBALAGEM 1000 
GRAMAS 

QUILOGRAMA   100 R$ 19,14 R$ 1.914,00 

28 ÁGUÁ MINERAL GALÃO 20 LITROS GALÃO   60 R$ 9,33 R$ 559,80 

29 
ÁGUA MINERAL; NATURAL SEM GAS; 
ACONDICIONADA EM GARRAFA PET CONTENDO 
500 ML 

GARRAFA   750 R$ 2,50 R$ 1.875,00 

30 

ÁGUA MINERAL; NATURAL SEM GAS; 
ACONDICIONADA EM COPO DE POLIETILENO, 
LACRADO C/TAMPA ALUMINIZADA; CONTENDO 
200 ML 

UNIDADE   1000 R$ 1,92 R$ 1.920,00 

31 

OVOS DE GALINHA: VERMELHO “TIPO GRANDE”, 
CASCA LISA. DEVERÃO ESTAR LIMPOS E COM SUAS 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 
PRESERVADAS (COR, CHEIRO, NÃO PODERÃO 
ESTAR TRINCADOS. EMBALAGEM: EM CARTELAS 
COM 20 UNIDADES CADA, COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

DÚZIA   30 R$ 12,21 R$ 366,30 

32 

QUEIJO: TIPO MUSSARELA, FATIADO. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE FILME PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. EMBALAGEM COM 200G 

UNIDADE   50 R$ 13,10 R$ 655,00 
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33 

PRESUNTO: FATIADO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE FILME PVC TRANSPARENTE OU 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E 
CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS 
PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

UNIDADE   50 R$ 9,05 R$ 452,50 

34 
PÃO DE QUEIJO CONGELADO EMBALAGEM DE 
1KG 

PACOTE   40 R$ 25,98 R$ 1.039,20 

35 
SUCO DE 1LT, SABOR LARANJA, EMBALAGEM 
TETRAPACK. 

UNIDADE   60 R$ 8,50 R$ 510,00 

36 
SUCO DE 1LT, SABOR UVA, EMBALAGEM TETRA 
PACK. 

UNIDADE   60 R$ 9,19 R$ 551,40 

37 
ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO. LÍQUIDO GL 96°. 
CONSTANDO DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

UNIDADE   150 R$ 12,71 R$ 1.906,50 

38 
ÁLCOOL ETÍLICO EM GEL. 70% USO GERAL, 
INCOLOR CONSTANDO DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. EMBALAGEM MÍNIMA DE 400ML. 

UNIDADE   50 R$ 8,62 R$ 431,00 

39 

ÁGUA SANITÁRIA LÍQUIDA. PARA LAVAGEM E 
ALVEJANTE DE ROUPAS, BANHEIROS, PIAS. 
COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE SÓDIO, 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CLORETO, COM, NO 
MÍNIMO, DE 2% A 2,5% DE CLORO ATIVO, 
INCOLOR, L. 

UNIDADE   150 R$ 3,37 R$ 505,50 

40 

AMACIANTE DE ROUPA, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO 
VISCOSO, COMPOSIÇÃO TENSO ATIVO 
CATIÔNICO, COADJUVANTE, APLICAÇÃO 
AMACIANTE ARTIGOS TÊXTEIS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS LÍQUIDAS CONCENTRADAS, SOLÚVEL 
ÁGUA, BASE NEUTRA EMBALAGEM PLÁSTICA COM 
02 LITROS. 

UNIDADE   15 R$ 9,53 R$ 142,95 

41 
BALDE DE PLÁSTICO. CAPACIDADE APROXIMADA 
DE 12 LITROS, SEM TAMPA, COM ALÇA, DE ALTA 
RESISTÊNCIA E QUALIDADE. 

UNIDADE   10 R$ 13,04 R$ 130,40 

42 
 BACIA DE PLASTICO MEDIA. CAPACIDADE 
APROXIMADA DE 20 LITROS DE ALTA RESISTÊNCIA 
E QUALIDADE. 

UNIDADE   10 R$ 29,22 R$ 292,20 

43 
 AROMATIZANTE AMBIENTAL.AROMA LAVANDA, 
APLICAÇÃO GERAL, APRESENTAÇÃO AEROSOL 
400ML. 

UNIDADE   100 R$ 15,13 R$ 1.513,00 

44 

CESTO TELADO PARA LIXO. SEM TAMPA. IDEAL 
PARA ESCRITÓRIO. EM PLÁSTICO ESPECIAL COM 
CAPACIDADE PARA 12 LITROS. DIMENSÕES: 295 X 
230MM. 

UNIDADE   30 R$ 9,68 R$ 290,40 

45 

COADOR DE PANO PARA CAFÉ TAMANHO MÉDIO 
COM PROFUNDIDADE DE 20 CM, 
CONFECCIONADO EM FLANELA 100% ALGODÃO, 
COM CABO DE MADEIRA E ARAME GALVANIZADO, 
TAMANHO MÉDIO, PROFUNDIDADE 20 CM 

UNIDADE   10 R$ 8,79 R$ 87,90 

46 
COLHER DESCARTÁVEL. EM POLIESTILENO PARA 
REFEIÇÃO. PACOTE COM 50 UNIDADES. 

PACOTE   120 R$ 5,36 R$ 643,20 

47 
COPOS PLÁSTICOS DESCARTÁVEIS. CAPACIDADE 
200ML. PACOTE COM 100 UNIDADES. 

PACOTE   180 R$ 8,11 R$ 1.459,80 

48 
COPOS PLÁSTICOS DESCARTÁVEIS. CAPACIDADE 
50ML. PACOTE COM 100 UNIDADES. 

PACOTE   180 R$ 5,51 R$ 991,80 
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49 
DESINFETANTE LÍQUIDO. CONCENTRADO 
BACTERICIDA À BASE DE PINHO. EMBALAGEM DE 
1000ML. 

UNIDADE   80 R$ 5,44 R$ 435,20 

50 

DESENGORDURANTE SPRAY. LIMPADOR 
DESENGORDURANTE PARA COZINHA, 
EXAUSTARES, FOGÕES ENGORDURADOS, 
ARMÁRIOS DE COZINHA E ELETRODOMÉSTICOS. 
EMBALAGEM DE 500 ML 

UNIDADE   20 R$ 11,21 R$ 224,20 

51 

DESODORIZADOR SANITÁRIO. PEDRA SANITÁRIA 
GERMICIDA, BACTERIZADA PARA BANHEIRO, 
PRINCÍPIO ATIVO CLORETO ALQUIL, DIMETRIL, 
BENXIL, AMÔNIA 0,2%. REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. DIVERSOS AROMAS COM GANCHO E 
UNIDADE DE 25 A 35G 

UNIDADE   200 R$ 3,11 R$ 622,00 

52 

DETERGENTE LÍQUIDO. CONCENTRADO, NEUTRO, 
BIODEGRADÁVEL, COM ALTO PODER DE LIMPEZA, 
PARA LAVAGEM DE LOUÇA E TALHERES. 
EMBALAGEM DE 500ML. 

UNIDADE   80 R$ 2,86 R$ 228,80 

53 
ESPONJA DE AÇO. BIODEGRADÁVEL, DE ALTA 
QUALIDADE E RESISTÊNCIA. PACOTE COM 08 
UNIDADES DE 60 GRAMAS CADA. 

PACOTE   10 R$ 4,32 R$ 43,20 

54 

ESPONJA DE LIMPEZA DUPLA FACE. COMPOSTO 
DE ESPUMA DE POLIURETANO AMARELA E 
MANTA ABRASIVA DE FIBRA SINTÉTICA VERDE. 
FORMATO: 110 X 75 X 23MM. 

UNIDADE   20 R$ 2,45 R$ 49,00 

55 
ESCOVA DE LAVAR ROUPAS. EM PLÁSTICO, COM 
FORMATO OVAL DE APROXIMADAMENTE 10CM 
DE COMPRIMENTO, CERDAS DE NYLON 

UNIDADE   10 R$ 6,00 R$ 60,00 

56 
FILME PLÁSTICO (ROLOPAC). PVC TRANSPARENTE 
E ESTICÁVEL, NAS DIMENSÕES: 28CM X 30M. 

ROLO   10 R$ 5,53 R$ 55,30 

57 
GARFOS DESCARTÁVEIS. EM POLIESTIRENO PARA 
REFEIÇÃO. PACOTE COM 50 UNIDADES. 

PACOTE   180 R$ 6,13 R$ 1.103,40 

58 
GUARDANAPOS DESCARTÁVEIS. COR BRANCA. EM 
PAPEL NÃO RECICLADO. DIMENSÕES: 22 X 24CM. 
PACOTE COM 50 UNIDADES. 

PACOTE   200 R$ 3,93 R$ 786,00 

59 
INSETICIDA SPRAY, AEROSOL, BAIXA TOXIDADE, 
COM SOLVENTE A BASE DE ÁGUA, SEM CFC 

UNIDADE   70 R$ 16,18 R$ 1.132,60 

60 

LIMPA ALUMÍNIO PARA USO GERAL. 
DESENVOLVIDO PARA DAR BRILHO AO ALUMÍNIO 
SEM A NECESSIDADE DE UTILIZAR ESPONJA DE 
AÇO. COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO ANIÔNICO, 
SULFÔNICO CONSERVANTE, ABRASIVOS, ETC. 
EMBALAGEM DE 500ML. 

UNIDADE   15 R$ 3,16 R$ 47,40 

61 
LIMPA VIDROS COM GATILHO. LÍQUIDO 
LEVEMENTE PERFUMADO. EMBALAGEM DE 
500ML. 

UNIDADE   15 R$ 12,00 R$ 180,00 

62 
LUSTRA MÓVEIS: USO GERAL EM LIMPEZA E 
LUSTRE DE MÓVEIS DE MADEIRA. EMBALAGEM 
DE 200ML. 

UNIDADE   15 R$ 11,08 R$ 166,20 

63 

LUVAS DE LIMPEZA DE LÁTEX - CANO MÉDIO. 
PARA PROCEDIMENTOS, LEVEMENTE TALCADAS. 
COM FINO FILME DE LÁTEX RESISTENTE E 
HOMOGÊNEO, PROPORCIONANDO ALTA 
SENSIBILIDADE TÁTIL AO USUÁRIO. 

PAR   30 R$ 10,09 R$ 302,70 
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64 

PANO DE CHÃO. ALVEJADO EM ALGODÃO, COM 
COSTURAS LATERAIS, ALTO ABSORÇÃO DE 
UMIDADE, TAMANHO EQUIVALENTE A UM SACO 
DE AÇÚCAR DE 50 KG VAZIO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 60 X 80CM, GRAMATURA DE 
22 DE BATIDA, PESO MÉDIO DE 200 GRAMAS 

UNIDADE   20 R$ 5,97 R$ 119,40 

65 
PANO DE PRATO. ALVEJADO, COM ACABAMENTO 
NAS LATERAIS, 100% ALGODÃO, MEDINDO NO 
MÍNIMO 70 X 45CM. 

UNIDADE   20 R$ 6,96 R$ 139,20 

66 
PANO MULTIUSO. 85% DE ALGODÃO. 
DIMENSÕES: 42 X 70CM. PACOTE COM 5 
UNIDADES 

PACOTE   20 R$ 3,07 R$ 61,40 

67 

PAPEL HIGIÊNICO EXTRA BRANCO. MACIO, 
PICOTADO E TEXTURIZADO. FOLHA DUPLA, 100% 
FIBRAS CELULÓSICAS. ROLO DE 30M X 10CM. 
PACOTE COM 4 ROLOS. 

PACOTE   180 R$ 9,76 R$ 1.756,80 

68 

PAPEL TOALHA. TOALHA DE PAPEL INTERFOLHADA 
DE 2OU 3 DOBRAS. 100% FIBRAS CELULÓSICAS 
VIRGENS, SEM FRAGRÂNCIA E IMPUREZAS. COR 
BRANCA, ABSORVENTE, PARA SECAGEM DE MÃOS 
E UTENSÍLIOS. PACOTE COM 2 ROLOS 

PACOTE   150 R$ 7,63 R$ 1.144,50 

69 
PRATOS DESCARTÁVEIS. EM POLIESTIRENO. 
TAMANHO MÍNIMO: 21CM DE DIÂMETRO. 
PACOTE COM 10 UNIDADES. 

PACOTE   200 R$ 4,94 R$ 988,00 

70 

RODO PARA LIMPEZA. BORRACHA DUPLA DE 
40CM, CABO DE MADEIRA OU METAL REVESTIDO 
EM PLÁSTICO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
1,18M 

UNIDADE   10 R$ 21,46 R$ 214,60 

71 

SABÃO EM PÓ. AZUL GRANULADO, COM AÇÃO 
AMACIANTE E ALTO PODER DE DISSOLUÇÃO. 
COMPOSIÇÃO BÁSICA: TENSOATIVO ANIÔNICO, 
BIODEGRADÁVEL, ACIDULANTE, PERFUME, 
COADJUVANTES, PIGMENTO, SAL INORGÂNICO E 
ÁGUA. EMBALAGEM DE 800 GRAMAS 

UNIDADE   80 R$ 18,00 R$ 1.440,00 

72 
SABÃO EM BARRA GLICERINADO. MULTIUSO, 
BIODEGRADÁVEL, PARA LIMPEZA EM GERAL DE 
200G 

UNIDADE   130 R$ 2,49 R$ 323,70 

73 

SABONETE EM BARRA, NEUTRO COM GLICERINA, 
FRAGRÂNCIAS DIVERSAS, EMBALAGEM NO 
MÍNIMO 90 GRAMAS CADA. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO EXIGIDO (APÓS O RECEBIMENTO): 24 
MESES. 

UNIDADE   30 R$ 3,76 R$ 112,80 

74 

SABONETE LÍQUIDO. SABONETE LÍQUIDO 
PEROLADO, PRONTO USO PARA MÃOS, COM 
TAMPA E LACRE, ROTULADO. NA EMBALAGEM 
DEVERÁ CONSTAR A DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE DO MATERIAL E NÚMERO DO LOTE. 
EMBALAGEM DE 250ML. 

UNIDADE   30 R$ 11,90 R$ 357,00 
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 SACO DE LIXO PRETO – 15 LITROS. 
CONFECCIONADO DE POLIETILENO DE BAIXA 
DENSIDADE, RECICLÁVEIS OU VIRGENS, 
SOLDACONTÍNUA, UNIFORME, HOMOGÊNEA E 
COM DOBRAS NA LATERAL. EMBALAGEM COM 10 
UNIDADES 

PACOTE   30 R$ 7,02 R$ 210,60 

76 

 SACO DE LIXO PRETO – 30 LITROS. 
CONFECCIONADO DE POLIETILENO DE BAIXA 
DENSIDADE, RECICLÁVEIS OU VIRGENS, 
SOLDACONTÍNUA, UNIFORME, HOMOGÊNEA E 
COM DOBRAS NA LATERAL. EMBALAGEM COM 10 
UNIDADES 

PACOTE   30 R$ 7,16 R$ 214,80 

77 

 SACO DE LIXO PRETO – 50 LITROS. 
CONFECCIONADO DE POLIETILENO DE BAIXA 
DENSIDADE, RECICLÁVEIS OU VIRGENS, 
SOLDACONTÍNUA, UNIFORME, HOMOGÊNEA E 
COM DOBRAS NA LATERAL. EMBALAGEM COM 10 
UNIDADES 

PACOTE   30 R$ 7,48 R$ 224,40 

78 

 SACO DE LIXO PRETO – 100 LITROS. 
CONFECCIONADO DE POLIETILENO DE BAIXA 
DENSIDADE, RECICLÁVEIS OU VIRGENS, SOLDA 
CONTÍNUA, UNIFORME, HOMOGÊNEA E COM 
DOBRAS NA LATERAL. EMBALAGEM COM 5 
UNIDADES 

PACOTE   15 R$ 7,50 R$ 112,50 

79 

VASSOURA. BASE 30 CM, CERDAS EM PÊLO, COM 
CABO METÁLICO PLASTIFICADO, ROSQUEÁVEL, 
COM PONTEIRA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
1,20M. 

UNIDADE   8 R$ 25,05 R$ 200,40 

80 

VASSOURA DE PALHA, CERDAS EM PALHA DE 
CARNAUBA, COM CABO DE MADEIRA, COM 
PONTEIRA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
1,50M. 

UNIDADE   10 R$ 4,58 R$ 45,80 

81 
VASSOURA PLÁSTICA DE LIMPEZA VASO 
SANITÁRIO. FEITA DE CERDAS DE NYLON, CABO 
PLÁSTICO COM SUPORTE. 

UNIDADE   10 R$ 10,59 R$ 105,90 

 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO  
2.1. A participação na presente dispensa de licitação ocorrerá por envio de e-mail para o endereço: 
cplcmslp@gmail.com , contendo: a proposta de valor, conforme modelo constante no ANEXO II; os 
documentos necessários a habilitação constante no item 6; as declarações presentes no ANEXO III, 
devidamente preenchidas.  
2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:  
2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);  
2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  
2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ela necessários;  

mailto:cplcmslp@gmail.com
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c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  
e) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;  
2.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;  
2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa de licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 
2021. 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL  
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa de licitação ocorrerá com o cadastramento de 
sua proposta inicial, na forma deste item.  
12.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do e-mail para o endereço: cplcmslp@gmail.com, a proposta com a 
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura das propostas.  
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 
ofertado, vinculam a Contratada.  
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto;  
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  
3.6. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-
la. 
 
4. FASE DE ENVIO DAS PROPOSTAS  
4.1. A partir da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, o contratante receberá as 
propostas, exclusivamente por meio do e-mail para o endereço: cplcmslp@gmail.com, sendo 
encerrado o recebimento na data fim de recebimento das propostas, também estabelecida neste 
Aviso de Contratação Direta.  
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4.2. Iniciada a abertura de recebimento das propostas, os fornecedores deverão encaminhar as 
propostas e serão informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
4.2.1.A proposta deverá ser ofertada pelo valor total dos itens, com indicação dos valores por item.  
4.3. Havendo propostas iguais ao menor valor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema.  
4.4. Encerrado o procedimento de abertura das propostas, os fornecedores serão informados, do 
valor da menor proposta registrada. 
 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1. Encerrada a fase de envio das propostas, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao estipulado para a contratação.  
5.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido 
para a contratação, haverá negociação de condições mais vantajosas.  
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatível ao estipulado pela 
Administração.  
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.  
5.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa de licitação, devendo esta ser anexada aos autos do processo de 
contratação.  
5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será 
solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de 
documentos complementares, se necessários.  
5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.6.1. Contiver vícios insanáveis;  
5.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  
5.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação após a negociação.  
5.6.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
5.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável.  
5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que:  
5.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não 
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
5.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes.  



 

 

  

__________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Av. Professor João Morais de Sousa, 713, Centro, Santa Luzia do Paruá –MA 

 

Estado do Maranhão 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ 

CNPJ nº. 23.701.063/0001-70 
 

 

 

 
 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, a contratante, à seu critério poderá realizar diligências, para que 
o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.  
5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do preço.  
5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;  
5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime, quando aplicável.  
5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto.  
5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
5.12. Somente após a aprovação da proposta, será iniciada a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 
6. HABILITAÇÃO  
6.1. Conforme consta no Termo Referência, a contratante procederá a análise e a inclusão no 
processo administrativo, dos seguintes documentos, para as habilitações fiscal, social e trabalhista:  
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleições de seus administradores.  
c)   Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social (Tributos e Contribuições 
Federais e Dívida Ativa); 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante (Tributos e 
Contribuições Estaduais e Dívida Ativa);  
f)  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  
g) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF – Certificado de Regularidade do 
FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal  
h) Certidão negativa de falência e recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica emitida a menos de 60 dias da data fixada para abertura da Licitação;  
i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, com o devido registro 
na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, em cópia autenticada, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios;  
i.1) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), os quais devem ser maior que 1,00, resultante da 
aplicação das seguintes fórmulas: 
 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
LG = ------------------------------------------------------------------------ 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 

ATIVO TOTAL 
SG = ------------------------------------------------------------------ 
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PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 

ATIVO CIRCULANTE 
LC = ------------------------------------- 

PASSIVO CIRCULANTE 
i.2) As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em memorial 
de cálculos juntado ao balanço.  
i.3) Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação efetuará os cálculos.  
i.4) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntamente 
com os documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente.  
i.5) Serão considerados aceitos como na forma da Lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados:  
i.5.1) sociedades regidas pela Lei nº 6.404/76 (sociedade anônima):  
- Publicados em Diário Oficial; ou  
- Publicados em jornal de grande circulação; ou  
- Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.  
i.5.2) sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA):  
- Por fotocópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 
do licitante ou em outro órgão equivalente; ou  
- Por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.  
i.5.3) sociedade criada no exercício em curso:  
- Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio do licitante.  
i.5.4) o balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por contador ou 
por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.  
j) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
l) Comprovante de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto da 
licitação, através da apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado.  
m) Declaração, firmada por representante legal da empresa, de que não emprega menores de 18 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.  
n) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;  
o) Declaração de ciência e cumprimento dos requisitos de habilitação;  
p) Declaração de enquadramento à LC nº 123/06 - Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 
Microempreendedor Individual. 
6.2. Não será admitida a participação de pessoas jurídicas em regime de consórcio, qualquer  
que seja sua forma de constituição, por não se tratar de execução contratual de dimensão  
de alta complexidade e grande vulto financeiro.  
6.3. Não será admitida a subcontratação, sub-rogação, cessão ou transferência no todo ou em parte 
do objeto. 
6.4. Além dessas documentações, constantes do Item 6.1, a habilitação também dar-se-á pela 
análise das declarações constantes do ANEXO III  
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6.5. Havendo qualquer dificuldade na emissão dos documentos mencionados no item 6.1, o órgão 
responsável pela contratação entrará em contato com a empresa, através de e-mail, solicitando o 
seu envio.  
6.6. O Contrato social (quando necessário) e as Declarações, devidamente preenchidas, deverão ser 
encaminhadas para o e-mail cplcmslp@gmail.com, contendo os dados bancários e assinatura do 
representante legal da empresa, até o dia seguinte à solicitação.  
6.7. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  
6.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena 
de inabilitação. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital.  
6.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.  
6.10. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apres entar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Aviso de Contratação Direta.  
6.11. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação  
6.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
7. CONTRATAÇÃO  
7.1. Sem prejuízo de outras condições previstas em lei ou no Aviso de Contratação Direta, 
constituem óbice à formalização:  
I - A irregularidade dos documentos de habilitação constantes do Item;  
II - A pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública;  
III – A pena de inidoneidade para licitar ou contratar;  
IV - A proibição de contratar com o poder público por decisão judicial em ação de  
improbidade.  
7.2. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, o fornecedor vencedor 
será notificado para a assinatura do contrato.  
7.3. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Aviso de Contratação Direta.  
7.4 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração.  
7.5. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão nos 
anexos a este Aviso de Contratação Direta.  
7.6 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
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8.1. Executar o objeto somente após o recebimento da Ordem de Serviço/Fornecimento, emitida 
pelo gestor do contrato;  
8.2. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e refazer, prioritária e exclusivamente, às suas 
custas e riscos, num prazo de no máximo de 12 (doze) horas, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, 
erros, falhas e imperfeições, decorrentes de culpa da empresa fornecedora ou fabricante.  
8.3. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus empregados ou 
representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive os decorrentes de 
serviços ou aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo expirado 
o prazo. 
8.4. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente, não 
eximirá o fornecedor de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas 
entre as partes;  
8.5. Efetuar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante, com relação a 
execução do objeto;  
8.6. Manter, durante a vigência do Contrato, todas as condições de habilitação descritas no Edital;  
8.7. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas à execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita 
execução do objeto;  
8.8. Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias a execução do objeto contratado, 
pagando os emolumentos prescritos em lei.  
8.9. Acatar as exigências dos Poderes Públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhes sejam 
impostas pelas autoridades.  
8.10. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar à Administração Pública 
Municipal ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.  
8.11. Arcar com todos os ônus e obrigações concernentes a custos de mão de obra, transportes, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato;  
8.12. A CONTRATADA não será responsável:  
8.12.1. Por quaisquer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstos no contrato.  
8.13. A Câmara Municipal de Santa Luzia do Paruá – MA não aceitará, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, 
técnicos ou quaisquer outros, sendo expressamente vedada a subcontratação. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
9.1. A Contratante, durante a vigência do contrato, se compromete a:  
9.1.1. Verificar se o objeto foi executado com observação às disposições pertinentes no Termo de 
Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento do objeto executado;  
9.1.2. Rejeitar o objeto cujas especificações não atendam, em quaisquer dos itens, aos requisitos 
mínimos constantes do Termo de Referência.  
9.1.3. Designar servidores municipais para, na qualidade de fiscal, acompanhar a execução do 
objeto do contrato;  
9.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão de 
recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes a administração.  
9.3. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes de 
cada um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas 
corretivas necessárias;  
9.4. Comunicar à Contratada, através do executor designado, qualquer problema que ocorra 
durante a execução do objeto;  
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9.5. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado no contrato;  
9.6. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
Obrigações Contratuais. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
10.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá:  
10.1.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
10.1.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 
ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas.  
10.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento.  
10.1.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso.  
10.2. As providências dos subitens 10.1.1 e 10.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).  
10.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação.  
10.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 
de sua desconexão.  
10.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e  
10.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
10.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo de contratação.  
10.8. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.  
10.9. Para a execução deste objeto, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 
dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática 
ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de 
outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores 
ajam da mesma forma.  
10.10. Garantir a proteção de dados pessoais, nos termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, Lei.  
10.11. Vincula-se ao Aviso de Contratação Direta os seguintes anexos:  
ANEXO I - Termo de Referência;  
ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar;  
ANEXO III - Modelo de Proposta;  
ANEXO IV - Modelo de Declarações;  
ANEXO V - Minuta do Termo de Contrato. 
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10.12. Os Autos seguirão para a Autoridade Competente que a seu critério homologará a Dispensa 
de Licitação.  
10.13. Para a formalização da Contratação será assinado contrato, a minuta encontra-se no ANEXO 
V.  
 
11. CASOS OMISSOS  
11.1. Os casos omissos destes, deveram ser supridos pelo Termo de Referência, e não havendo 
neste, pelo que consta na LEI 14133/2021.  

Santa Luzia do Paruá/MA, 01 de abril de 2026.  
 
 

______________________________________ 
FELIPE SOUSA FERRAZ 

Presidente 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR: 

1.1. Foi elaborado Estudo Técnico Preliminar?  

( X ) Sim documento: ETP – Contratação de empresa para aquisição de materiais de gêneros 
alimentícios, higiene, limpeza, copa, cantina e descartáveis e outros gêneros, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Santa Luzia do Paruá/MA. 
(     ) Não. 

 

2. OBJETO: 

2.1. O presente termo de referência tem por objeto Contratação de empresa para aquisição de 
materiais de gêneros alimentícios, higiene, limpeza, copa, cantina e descartáveis e outros gêneros, 
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Santa Luzia do Paruá/MA. 
 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. Contratação de empresa para aquisição de materiais de expediente, higiene, limpeza, gêneros 

alimentícios, copa, cantina e descartáveis e outros, para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Santa Luzia do Paruá/MA, para supri às necessidades de fornecimento interno, bem 

como para dar atendimento, de forma satisfatória, às constantes demandas dos setores/gabinetes 

dessa unidade gestora, na obtenção de destes materiais nas rotinas diárias, haja vista que os 

materiais elencados no Projeto Básico encontram-se na condições de esgotados no estoque dessa 

casa. A solicitação foi elaborada a partir das necessidades da Câmara Municipal de Santa Luzia do 

Paruá – MA, com o objetivo de manter o pleno funcionamento das atividades. As quantidades 

relacionadas visam à manutenção dos serviços respectivos, evitando a manutenção de estoques 

elevados ou o não atendimento de requisições por falta de materiais de gêneros alimentícios, 

higiene, limpeza, copa, cantina e descartáveis e outros gêneros nos estoques. 

 
4. ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DOS ITENS 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANT. V. UNIT. V.TOTAL 

1 ACHOCOLATADO EM PÓ, EMBALAGEM COM 400G  UNIDADE   120 R$ 12,21 R$ 1.465,20 

2 

AÇÚCAR TIPO REFINADO, EMBALAGEM PLÁSTICA 
DE 01 KG, COMPOSIÇÃO: ORIGEM VEGETAL, 
SACAROSE DE CANA DE AÇÚCAR, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS, BRANCO, PRAZO 
DE VALIDADE: MÍNIMO E 12 (DOZE) MESES 
(CONFERIDO A PARTIR DO ATO DA ENTREGA). 

QUILOGRAMA   200 R$ 8,58 R$ 1.716,00 

3 
ADOÇANTE LÍQUIDO, A BASE DE ESTÉVIA 
ARTIFICIAL: EMBALAGEM COM 80 ML  

UNIDADE   15 R$ 14,52 R$ 217,80 

4 
BISCOITO DOCE ACONDICIONADO EM NO 
MINIMO PACOTE DE 400G.  

PACOTE   180 R$ 5,86 R$ 1.054,80 

5 
BISCOITO SALGADO DO TIPO CREAM 
ACONDICIONADO EM NO MINIMO PACOTE DE 
400G 

PACOTE   180 R$ 6,86 R$ 1.234,80 
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6 
BISCOITO DOCE ROSQUINHA DE COCO, 
EMBALAGEM: 300G  

PACOTE   180 R$ 6,41 R$ 1.153,80 

7 CAFÉ EM PÓ, EMBALAGEM: COM 250G  PACOTE   180 R$ 18,69 R$ 3.364,20 

8 
CHÁ NATURAL: PRODUTO 100% NATURAL, 
ACONDICIONADO EM CAIXA COM 10 (DEZ) 
SAQUINHOS DE 1 G CADA, SABORES VARIADOS  

CAIXA   30 R$ 6,51 R$ 195,30 

9 FÉCULA DE MANDIOCA, EMBALAGEM: COM 01 KG  QUILOGRAMA   60 R$ 11,44 R$ 686,40 

10 FLOCÃO DE ARROZ, EMBALAGEM: COM 500G  PACOTE   150 R$ 3,74 R$ 561,00 

11 FLOCÃO DE MILHO, EMBALAGEM: COM 500G  PACOTE   150 R$ 3,03 R$ 454,50 

12 LEITE EM PÓ INTEGRAL, EMBALAGEM: COM 200G  PACOTE   200 R$ 8,57 R$ 1.714,00 

13 

LEITE UHT, PASTEURIZADO INTEGRAL OU 
PADRONIZADO, COM TEOR MÍNIMO DE3% DE 
GORDURA, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
TETRAPAK DE 1 LITRO.  

UNIDADE   200 R$ 8,40 R$ 1.680,00 

14 
MARGARINA VEGETAL, EMBALAGEM PARA 
TRANSPORTE: COM 500G  

UNIDADE   75 R$ 11,26 R$ 844,50 

15 REFRIGERANTE SABOR COLA GARRAFA 02 LITROS  GARRAFA   150 R$ 12,49 R$ 1.873,50 

16 
REFRIGERANTE SABOR LARANJA GARRAFA 02 
LITROS  

GARRAFA   150 R$ 10,44 R$ 1.566,00 

17 
REFRIGERANTE SABOR GUARANA GARRAFA 02 
LITROS  

GARRAFA   150 R$ 10,58 R$ 1.587,00 

18 BANANA PRATA IN NATURA  QUILOGRAMA   100 R$ 6,24 R$ 624,00 

19 UVA IN NATURA  QUILOGRAMA   100 R$ 21,00 R$ 2.100,00 

20 LARANJA IN NATURA  QUILOGRAMA   100 R$ 8,85 R$ 885,00 

21 MAÇA IN NATURA  QUILOGRAMA   100 R$ 17,71 R$ 1.771,00 

22 MAMÃO IN NATURA  QUILOGRAMA   100 R$ 13,06 R$ 1.306,00 

23 MELÃO IN NATURA  QUILOGRAMA   100 R$ 8,84 R$ 884,00 

24 PÃO FRANCÊS  QUILOGRAMA   100 R$ 18,15 R$ 1.815,00 

25 POLPA DE ACEROLA EMBALAGEM 1000 GRAMAS QUILOGRAMA   100 R$ 16,90 R$ 1.690,00 

26 POLPA DE GOIABA EMBALAGEM 1000 GR AMAS QUILOGRAMA   100 R$ 15,28 R$ 1.528,00 

27 
POLPA DE MARACUJÁ EMBALAGEM 1000 
GRAMAS 

QUILOGRAMA   100 R$ 19,14 R$ 1.914,00 

28 ÁGUÁ MINERAL GALÃO 20 LITROS GALÃO   60 R$ 9,33 R$ 559,80 

29 
ÁGUA MINERAL; NATURAL SEM GAS; 
ACONDICIONADA EM GARRAFA PET CONTENDO 
500 ML 

GARRAFA   750 R$ 2,50 R$ 1.875,00 

30 

ÁGUA MINERAL; NATURAL SEM GAS; 
ACONDICIONADA EM COPO DE POLIETILENO, 
LACRADO C/TAMPA ALUMINIZADA; CONTENDO 
200 ML 

UNIDADE   1000 R$ 1,92 R$ 1.920,00 

31 

OVOS DE GALINHA: VERMELHO “TIPO GRANDE”, 
CASCA LISA. DEVERÃO ESTAR LIMPOS E COM SUAS 
CARACTERÍSTICAS ORGANOLÉPTICAS 
PRESERVADAS (COR, CHEIRO, NÃO PODERÃO 
ESTAR TRINCADOS. EMBALAGEM: EM CARTELAS 
COM 20 UNIDADES CADA, COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. 

DÚZIA   30 R$ 12,21 R$ 366,30 
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32 

QUEIJO: TIPO MUSSARELA, FATIADO. 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM DE FILME PVC 
TRANSPARENTE OU SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE 
VALIDADE. EMBALAGEM COM 200G 

UNIDADE   50 R$ 13,10 R$ 655,00 

33 

PRESUNTO: FATIADO, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM DE FILME PVC TRANSPARENTE OU 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE, CONTENDO 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, MARCAS E 
CARIMBOS OFICIAIS, DE ACORDO COM AS 
PORTARIAS DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA 

UNIDADE   50 R$ 9,05 R$ 452,50 

34 
PÃO DE QUEIJO CONGELADO EMBALAGEM DE 
1KG 

PACOTE   40 R$ 25,98 R$ 1.039,20 

35 
SUCO DE 1LT, SABOR LARANJA, EMBALAGEM 
TETRAPACK. 

UNIDADE   60 R$ 8,50 R$ 510,00 

36 
SUCO DE 1LT, SABOR UVA, EMBALAGEM TETRA 
PACK. 

UNIDADE   60 R$ 9,19 R$ 551,40 

37 
ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO. LÍQUIDO GL 96°. 
CONSTANDO DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

UNIDADE   150 R$ 12,71 R$ 1.906,50 

38 
ÁLCOOL ETÍLICO EM GEL. 70% USO GERAL, 
INCOLOR CONSTANDO DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. EMBALAGEM MÍNIMA DE 400ML. 

UNIDADE   50 R$ 8,62 R$ 431,00 

39 

ÁGUA SANITÁRIA LÍQUIDA. PARA LAVAGEM E 
ALVEJANTE DE ROUPAS, BANHEIROS, PIAS. 
COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE SÓDIO, 
HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CLORETO, COM, NO 
MÍNIMO, DE 2% A 2,5% DE CLORO ATIVO, 
INCOLOR, L. 

UNIDADE   150 R$ 3,37 R$ 505,50 

40 

AMACIANTE DE ROUPA, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO 
VISCOSO, COMPOSIÇÃO TENSO ATIVO 
CATIÔNICO, COADJUVANTE, APLICAÇÃO 
AMACIANTE ARTIGOS TÊXTEIS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS LÍQUIDAS CONCENTRADAS, SOLÚVEL 
ÁGUA, BASE NEUTRA EMBALAGEM PLÁSTICA COM 
02 LITROS. 

UNIDADE   15 R$ 9,53 R$ 142,95 

41 
BALDE DE PLÁSTICO. CAPACIDADE APROXIMADA 
DE 12 LITROS, SEM TAMPA, COM ALÇA, DE ALTA 
RESISTÊNCIA E QUALIDADE. 

UNIDADE   10 R$ 13,04 R$ 130,40 

42 
 BACIA DE PLASTICO MEDIA. CAPACIDADE 
APROXIMADA DE 20 LITROS DE ALTA RESISTÊNCIA 
E QUALIDADE. 

UNIDADE   10 R$ 29,22 R$ 292,20 

43 
 AROMATIZANTE AMBIENTAL.AROMA LAVANDA, 
APLICAÇÃO GERAL, APRESENTAÇÃO AEROSOL 
400ML. 

UNIDADE   100 R$ 15,13 R$ 1.513,00 

44 

CESTO TELADO PARA LIXO. SEM TAMPA. IDEAL 
PARA ESCRITÓRIO. EM PLÁSTICO ESPECIAL COM 
CAPACIDADE PARA 12 LITROS. DIMENSÕES: 295 X 
230MM. 

UNIDADE   30 R$ 9,68 R$ 290,40 

45 

COADOR DE PANO PARA CAFÉ TAMANHO MÉDIO 
COM PROFUNDIDADE DE 20 CM, 
CONFECCIONADO EM FLANELA 100% ALGODÃO, 
COM CABO DE MADEIRA E ARAME GALVANIZADO, 
TAMANHO MÉDIO, PROFUNDIDADE 20 CM 

UNIDADE   10 R$ 8,79 R$ 87,90 
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46 
COLHER DESCARTÁVEL. EM POLIESTILENO PARA 
REFEIÇÃO. PACOTE COM 50 UNIDADES. 

PACOTE   120 R$ 5,36 R$ 643,20 

47 
COPOS PLÁSTICOS DESCARTÁVEIS. CAPACIDADE 
200ML. PACOTE COM 100 UNIDADES. 

PACOTE   180 R$ 8,11 R$ 1.459,80 

48 
COPOS PLÁSTICOS DESCARTÁVEIS. CAPACIDADE 
50ML. PACOTE COM 100 UNIDADES. 

PACOTE   180 R$ 5,51 R$ 991,80 

49 
DESINFETANTE LÍQUIDO. CONCENTRADO 
BACTERICIDA À BASE DE PINHO. EMBALAGEM DE 
1000ML. 

UNIDADE   80 R$ 5,44 R$ 435,20 

50 

DESENGORDURANTE SPRAY. LIMPADOR 
DESENGORDURANTE PARA COZINHA, 
EXAUSTARES, FOGÕES ENGORDURADOS, 
ARMÁRIOS DE COZINHA E ELETRODOMÉSTICOS. 
EMBALAGEM DE 500 ML 

UNIDADE   20 R$ 11,21 R$ 224,20 

51 

DESODORIZADOR SANITÁRIO. PEDRA SANITÁRIA 
GERMICIDA, BACTERIZADA PARA BANHEIRO, 
PRINCÍPIO ATIVO CLORETO ALQUIL, DIMETRIL, 
BENXIL, AMÔNIA 0,2%. REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. DIVERSOS AROMAS COM GANCHO E 
UNIDADE DE 25 A 35G 

UNIDADE   200 R$ 3,11 R$ 622,00 

52 

DETERGENTE LÍQUIDO. CONCENTRADO, NEUTRO, 
BIODEGRADÁVEL, COM ALTO PODER DE LIMPEZA, 
PARA LAVAGEM DE LOUÇA E TALHERES. 
EMBALAGEM DE 500ML. 

UNIDADE   80 R$ 2,86 R$ 228,80 

53 
ESPONJA DE AÇO. BIODEGRADÁVEL, DE ALTA 
QUALIDADE E RESISTÊNCIA. PACOTE COM 08 
UNIDADES DE 60 GRAMAS CADA. 

PACOTE   10 R$ 4,32 R$ 43,20 

54 

ESPONJA DE LIMPEZA DUPLA FACE. COMPOSTO 
DE ESPUMA DE POLIURETANO AMARELA E 
MANTA ABRASIVA DE FIBRA SINTÉTICA VERDE. 
FORMATO: 110 X 75 X 23MM. 

UNIDADE   20 R$ 2,45 R$ 49,00 

55 
ESCOVA DE LAVAR ROUPAS. EM PLÁSTICO, COM 
FORMATO OVAL DE APROXIMADAMENTE 10CM 
DE COMPRIMENTO, CERDAS DE NYLON 

UNIDADE   10 R$ 6,00 R$ 60,00 

56 
FILME PLÁSTICO (ROLOPAC). PVC TRANSPARENTE 
E ESTICÁVEL, NAS DIMENSÕES: 28CM X 30M. 

ROLO   10 R$ 5,53 R$ 55,30 

57 
GARFOS DESCARTÁVEIS. EM POLIESTIRENO PARA 
REFEIÇÃO. PACOTE COM 50 UNIDADES. 

PACOTE   180 R$ 6,13 R$ 1.103,40 

58 
GUARDANAPOS DESCARTÁVEIS. COR BRANCA. EM 
PAPEL NÃO RECICLADO. DIMENSÕES: 22 X 24CM. 
PACOTE COM 50 UNIDADES. 

PACOTE   200 R$ 3,93 R$ 786,00 

59 
INSETICIDA SPRAY, AEROSOL, BAIXA TOXIDADE, 
COM SOLVENTE A BASE DE ÁGUA, SEM CFC 

UNIDADE   70 R$ 16,18 R$ 1.132,60 

60 

LIMPA ALUMÍNIO PARA USO GERAL. 
DESENVOLVIDO PARA DAR BRILHO AO ALUMÍNIO 
SEM A NECESSIDADE DE UTILIZAR ESPONJA DE 
AÇO. COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO ANIÔNICO, 
SULFÔNICO CONSERVANTE, ABRASIVOS, ETC. 
EMBALAGEM DE 500ML. 

UNIDADE   15 R$ 3,16 R$ 47,40 

61 
LIMPA VIDROS COM GATILHO. LÍQUIDO 
LEVEMENTE PERFUMADO. EMBALAGEM DE 
500ML. 

UNIDADE   15 R$ 12,00 R$ 180,00 

62 
LUSTRA MÓVEIS: USO GERAL EM LIMPEZA E 
LUSTRE DE MÓVEIS DE MADEIRA. EMBALAGEM 

UNIDADE   15 R$ 11,08 R$ 166,20 
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DE 200ML. 

63 

LUVAS DE LIMPEZA DE LÁTEX - CANO MÉDIO. 
PARA PROCEDIMENTOS, LEVEMENTE TALCADAS. 
COM FINO FILME DE LÁTEX RESISTENTE E 
HOMOGÊNEO, PROPORCIONANDO ALTA 
SENSIBILIDADE TÁTIL AO USUÁRIO. 

PAR   30 R$ 10,09 R$ 302,70 

64 

PANO DE CHÃO. ALVEJADO EM ALGODÃO, COM 
COSTURAS LATERAIS, ALTO ABSORÇÃO DE 
UMIDADE, TAMANHO EQUIVALENTE A UM SACO 
DE AÇÚCAR DE 50 KG VAZIO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 60 X 80CM, GRAMATURA DE 
22 DE BATIDA, PESO MÉDIO DE 200 GRAMAS 

UNIDADE   20 R$ 5,97 R$ 119,40 

65 
PANO DE PRATO. ALVEJADO, COM ACABAMENTO 
NAS LATERAIS, 100% ALGODÃO, MEDINDO NO 
MÍNIMO 70 X 45CM. 

UNIDADE   20 R$ 6,96 R$ 139,20 

66 
PANO MULTIUSO. 85% DE ALGODÃO. 
DIMENSÕES: 42 X 70CM. PACOTE COM 5 
UNIDADES 

PACOTE   20 R$ 3,07 R$ 61,40 

67 

PAPEL HIGIÊNICO EXTRA BRANCO. MACIO, 
PICOTADO E TEXTURIZADO. FOLHA DUPLA, 100% 
FIBRAS CELULÓSICAS. ROLO DE 30M X 10CM. 
PACOTE COM 4 ROLOS. 

PACOTE   180 R$ 9,76 R$ 1.756,80 

68 

PAPEL TOALHA. TOALHA DE PAPEL INTERFOLHADA 
DE 2OU 3 DOBRAS. 100% FIBRAS CELULÓSICAS 
VIRGENS, SEM FRAGRÂNCIA E IMPUREZAS. COR 
BRANCA, ABSORVENTE, PARA SECAGEM DE MÃOS 
E UTENSÍLIOS. PACOTE COM 2 ROLOS 

PACOTE   150 R$ 7,63 R$ 1.144,50 

69 
PRATOS DESCARTÁVEIS. EM POLIESTIRENO. 
TAMANHO MÍNIMO: 21CM DE DIÂMETRO. 
PACOTE COM 10 UNIDADES. 

PACOTE   200 R$ 4,94 R$ 988,00 

70 

RODO PARA LIMPEZA. BORRACHA DUPLA DE 
40CM, CABO DE MADEIRA OU METAL REVESTIDO 
EM PLÁSTICO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
1,18M 

UNIDADE   10 R$ 21,46 R$ 214,60 

71 

SABÃO EM PÓ. AZUL GRANULADO, COM AÇÃO 
AMACIANTE E ALTO PODER DE DISSOLUÇÃO. 
COMPOSIÇÃO BÁSICA: TENSOATIVO ANIÔNICO, 
BIODEGRADÁVEL, ACIDULANTE, PERFUME, 
COADJUVANTES, PIGMENTO, SAL INORGÂNICO E 
ÁGUA. EMBALAGEM DE 800 GRAMAS 

UNIDADE   80 R$ 18,00 R$ 1.440,00 

72 
SABÃO EM BARRA GLICERINADO. MULTIUSO, 
BIODEGRADÁVEL, PARA LIMPEZA EM GERAL DE 
200G 

UNIDADE   130 R$ 2,49 R$ 323,70 

73 

SABONETE EM BARRA, NEUTRO COM GLICERINA, 
FRAGRÂNCIAS DIVERSAS, EMBALAGEM NO 
MÍNIMO 90 GRAMAS CADA. PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO EXIGIDO (APÓS O RECEBIMENTO): 24 
MESES. 

UNIDADE   30 R$ 3,76 R$ 112,80 
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SABONETE LÍQUIDO. SABONETE LÍQUIDO 
PEROLADO, PRONTO USO PARA MÃOS, COM 
TAMPA E LACRE, ROTULADO. NA EMBALAGEM 
DEVERÁ CONSTAR A DATA DE FABRICAÇÃO, 
VALIDADE DO MATERIAL E NÚMERO DO LOTE. 
EMBALAGEM DE 250ML. 

UNIDADE   30 R$ 11,90 R$ 357,00 

75 

 SACO DE LIXO PRETO – 15 LITROS. 
CONFECCIONADO DE POLIETILENO DE BAIXA 
DENSIDADE, RECICLÁVEIS OU VIRGENS, 
SOLDACONTÍNUA, UNIFORME, HOMOGÊNEA E 
COM DOBRAS NA LATERAL. EMBALAGEM COM 10 
UNIDADES 

PACOTE   30 R$ 7,02 R$ 210,60 

76 

 SACO DE LIXO PRETO – 30 LITROS. 
CONFECCIONADO DE POLIETILENO DE BAIXA 
DENSIDADE, RECICLÁVEIS OU VIRGENS, 
SOLDACONTÍNUA, UNIFORME, HOMOGÊNEA E 
COM DOBRAS NA LATERAL. EMBALAGEM COM 10 
UNIDADES 

PACOTE   30 R$ 7,16 R$ 214,80 

77 

 SACO DE LIXO PRETO – 50 LITROS. 
CONFECCIONADO DE POLIETILENO DE BAIXA 
DENSIDADE, RECICLÁVEIS OU VIRGENS, 
SOLDACONTÍNUA, UNIFORME, HOMOGÊNEA E 
COM DOBRAS NA LATERAL. EMBALAGEM COM 10 
UNIDADES 

PACOTE   30 R$ 7,48 R$ 224,40 

78 

 SACO DE LIXO PRETO – 100 LITROS. 
CONFECCIONADO DE POLIETILENO DE BAIXA 
DENSIDADE, RECICLÁVEIS OU VIRGENS, SOLDA 
CONTÍNUA, UNIFORME, HOMOGÊNEA E COM 
DOBRAS NA LATERAL. EMBALAGEM COM 5 
UNIDADES 

PACOTE   15 R$ 7,50 R$ 112,50 

79 

VASSOURA. BASE 30 CM, CERDAS EM PÊLO, COM 
CABO METÁLICO PLASTIFICADO, ROSQUEÁVEL, 
COM PONTEIRA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
1,20M. 

UNIDADE   8 R$ 25,05 R$ 200,40 

80 

VASSOURA DE PALHA, CERDAS EM PALHA DE 
CARNAUBA, COM CABO DE MADEIRA, COM 
PONTEIRA, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
1,50M. 

UNIDADE   10 R$ 4,58 R$ 45,80 

81 
VASSOURA PLÁSTICA DE LIMPEZA VASO 
SANITÁRIO. FEITA DE CERDAS DE NYLON, CABO 
PLÁSTICO COM SUPORTE. 

UNIDADE   10 R$ 10,59 R$ 105,90 

 
Valor máximo total aceitável: R$: 65.450,00 (Sessenta e cinco mil quatrocentos e cinquenta 

reais). 

4.1. As quantidades foram estimadas de acordo com a nova demanda e as demandas constatadas 

em anos anteriores. 

4.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como bens comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar.  
4.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
10.818, de 27 de setembro de 2021.  
4.3. O prazo de vigência da contratação é de 01 (um) ano contado a partir da data de assinatura do 
contrato, prorrogável sucessivamente respeitada a vigência máxima decenal, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 15.4.1. O fornecimento de bens é enquadrado como 
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continuado tendo em vista que sua necessidade é permanente e contínua, sendo a vigência 
plurianual mais vantajosa considerando a otimização e celeridade dos fluxos e procedimentos de 
contratações anuais, desafogando os setores de compras e licitações com a repetição da demanda 
apresentada, bem como evitando eventuais interrupções do fornecimento.  
4.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação.  
 
5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
5.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.  
5.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026.  
 
6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1 SUBCONTRATAÇÃO 
6.1.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  
6.2 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
6.2.1. Não haverá exigência da garantia da contratação conforme o artigo 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 01 de abril de 2021, em razão do baixo risco da contratação.  
 
7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
7.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA 
7.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 5 (cinco) dias, contados do envio da nota de empenho em 
e-mail cadastrado na proposta, em remessa única.  
7.1.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  
7.1.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço, Prédio da Câmara Municipal de Santa 
Luzia do Paruá MA, Localizada na Rua Avenida Professor João Morais de Sousa, 713, Centro, Santa 
Luzia do Paruá –MA. 
7.1.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
inferior a 1 (um) ano, ou a metade, do prazo total recomendado pelo fabricante. 
7.2 GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA. 
7.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor)  
 
8 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial.  
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila.  
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato.  
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
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fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
  
FISCALIZAÇÃO 
8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  
 
FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 
8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
8.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 22, II);  
8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  
8.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).  
8.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, V).  
8.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).  
FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
8.8.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).  
8.8.2 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
23, IV). 
 GESTOR DO CONTRATO 
8.9.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).  
8.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, II).  
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8.9.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, III).  
8.9.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  
8.9.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  
8.9.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  
8.9.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato.  
 
9 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO RECEBIMENTO 
9.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  
9.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
9.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  
9.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais.  
9.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 
para efeito de liquidação e pagamento.  
9.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 
recebimento definitivo.  
9.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.  
LIQUIDAÇÃO 
9.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 
art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.  
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9.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.  
9.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:  
9.10.1. O prazo de validade;  
9.10.2. A data da emissão;  
9.10.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;  
9.10.4. O período respectivo de execução do contrato;  
9.10.5. O valor a pagar; e  
9.10.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
9.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante;  
9.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  
9.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).  
9.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante.  
9.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  
9.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  
9.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  
PRAZO DE PAGAMENTO 
9.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 
77, de 2022.  
9.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  
FORMA DE PAGAMENTO 
9.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.  
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9.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.  
9.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
9.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente.  
  
9.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar.  
CESSÃO DE CRÉDITO  
9.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho 
de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 
9.24.1. As cessões de crédito não fiduciárias serão vedadas.  
9.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.  
9.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão 
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal 
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 
8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.  
9.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 
causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos)  
9.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado.  
 
10 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 
julgamento pelo menor preço. 
FORMA DE FORNECIMENTO 
10.2. O fornecimento do objeto será de forma parcelada.  
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
1.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

HABILITAÇÃO JURÍDICA 
10.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;  
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10.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  
10.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  
10.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
10.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localiza a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerado como sua sede 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.  
10.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  
10.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz  
10.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das  Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971.  
10.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 
Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.  
10.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação 
como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de 
novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).  
10.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações.  
HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
10.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;  
1.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.  
10.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  
10.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
10.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
10.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
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10.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  
10.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
10.22. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 
apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade;  
10.23. Balanço patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício e Notas Explicativas, termo de 
abertura e encerramento acompanhado com livro já exigíveis e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;  
10.23.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um);  
 10.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as  
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura.  
10.23.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;  
10.23.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.  
10.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins 
de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da 
contratação.  
10.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).  
10.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.  
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
10.27. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for 
o caso.  
10.28. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, 
pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo 
inferior;  
10.29. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi realizada a entrega;  
10.30. O atestado deverá conter, além do nome do atestante, endereço e telefone da pessoa 
jurídica, ou qualquer outra forma de que a Conab possa valer-se para manter contato com a 
empresa declarante;  
10.31. A Câmara Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA, se reserva o direito de realizar diligências 
para comprovar a veracidade dos atestados, podendo requisitar cópias dos respectivos Contratos e 
aditivos e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado;  
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10.32. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
da empresa licitante.  
10.33. A licitante para fins de habilitação deverá observar as disposições Gerais que seguem:  
10.34. Todos os documentos devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não 
constar de cláusula específica deste edital, do próprio documento ou de lei específica, será 
considerado o prazo de validade de 60 (sessenta)dias, a contar da data de sua expedição, salvo os 
atestados/certidões de qualificação técnica, para os quais não se exige validade.  
10.35. Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu 
representante legal ou procurador, com identificação clara do subscritor;  
10.36. Os documentos emitidos via Internet serão conferidos pelo Pregoeiro ou sua equipe de 
apoio;  
10.37. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  
10.38. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 
licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de 
ambos os estabelecimentos.  
10.39. Todo e qualquer documento apresentado em língua estrangeira deverá estar acompanhado 
da respectiva tradução para o idioma pátrio, feita por tradutor público juramentado;  
10.40. Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal 
forma que não possam ser entendidos;  
10.41. Os documentos exigidos para habilitação não poderão, em hipótese alguma, ser substituídos 
por protocolos, que apenas configurem o seu requerimento, não podendo, ainda, ser remetidos 
posteriormente ao prazo fixado.  
10.42. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 
10.42.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação 
e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;  
10.42.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um 
dos cooperados indicados;  
10.42.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
execução contratual;  
10.42.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;  
10.42.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e  
10.42.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) 
ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;  
10.42.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 
órgão fiscalizador.  
 
11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
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11.1. O custo estimado total da contratação é de: R$:65.450,00 (Sessenta e cinco mil quatrocentos 
e cinquenta reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.  
11.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do 
Decreto nº 11.462/2023):  

11.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021;  

11.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

11.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previsto para a contratação; ou  

11.2.4. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação.  

 

Santa Luzia do Paruá – MA, 22 de março de 2026. 

 

______________________________________________________________ 
AYRTON SENA ALENCAR  

Secretário Administrativo da Câmara Municipal 
Ao Exmo. Sr. 
Felipe Sousa Ferraz 
Presidente da Câmara Municipal. 
 

 

TERMO DE APROVAÇÃO 

 

 ____________________________________ 
Felipe Sousa Ferraz 

Presidente 
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ANEXO II 
 
 
 
 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Contratação de empresa para aquisição de materiais de gêneros alimentícios, higiene, 
limpeza, copa, cantina e descartáveis e outros gêneros, para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Santa Luzia do Paruá/MA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Santa Luzia do Paruá/MA 
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Anexo III 
 

Modelo de Proposta de Preços 
 

 
_____________________de ____de ____  

 
 
Prezados Senhores, _____________(empresa), com sede na cidade de 
___________________à Rua____________, n.º _______, inscrita no CNPJ/MF sob o 
número_________________, neste ato representada por _________________________, 
portador do CPF n.º _________e R.G. n.º____________, abaixo assinado propõe à Câmara 
Municipal de Santa Luzia do Paruá/MA, os preços infra discriminados para a contratação de 
empresa para aquisição de materiais de gêneros alimentícios, higiene, limpeza, copa, cantina 
e descartáveis e outros gêneros, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Santa 
Luzia do Paruá/MA, objeto do DISPENSA Nº 001/2026: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

01     R$:0,00 R$:0,00 

 
a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data de sua abertura;  
b) O objeto deverá ser executado IMEDIATAMENTE, a partir do recebimento da “Ordem de 
Fornecimento” expedida pela Câmara Municipal de Santa Luzia do Paruá MA;  
c) O valor total da proposta é de R$ ____ (_______)  
 

_______________________________________________ 
Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

À  
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ/MA  
DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2026.  
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................,  com sede 
na.........................................., através de seu representante legal infra-assinado, que:  
 
( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar 
nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. (*Marcar este item 
caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa.)  
 
1) Declara que CUMPRE todos os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 001/2026;  
2) Declara que está plenamente capacitado a efetuar o fornecimento dos produtos licitados, 
referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO 001/2026, nas quantidades e nos prazos previstos e que 
está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  
3) Declara que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação na 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2026, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
supervenientes;  
4) Declara atende aos requisitos de habilitação, e o que responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021);  
5) Declara que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo7°, XXXIII, da Constituição;  
6) Declara que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 
art. 5º da Constituição Federal  
7) Declara que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  
8) Declara, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público 
de qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público;  
9) Declara que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
10) Declara, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de 
empregados, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 
licitação;  
11) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;  
12) Declara que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009  
13) Declara, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos 
licitatórios, instaurados por este Órgão, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
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Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob 
nº.................................................. e CPF nº ........................................................, cuja 
função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), 
responsável pela assinatura do contrato.  
14) Declara conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato 
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 
prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam 
da mesma forma;  
15) Declara, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e 
este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o 
Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:  
E-mail:  
Telefone: ( )  
16) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em informar pedido de alteração 
junto a Câmara Municipal de Santa Luzia do Paruá MA, sob pena de ser considerado como 
intimado nos dados anteriormente fornecidos.  
17) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações  
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.   
 

Local e Data _____________________de ____de ____  
 
 
 

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 
MATERIAL Nº ......../......., PROCESSO Nº ........../.......... 
QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA LUZIA DO PARUÁ (MA) E A EMPRESA 
.............................................................  

 
Aos ____ dias do mês de ________ do ano de _____, a Câmara Municipal de Santa 

Luzia do Paruá MA, CNPJ sob o nº 23.701.063/0001-70, com sede administrativa na Av. 
Avenida Professor João Moraes de Sousa, nº 713, Centro de Santa Luzia do Paruá MA, neste 
ato representada pelo Presidente da Câmara Municipal o Sr. Felipe Sousa Ferraz, Brasileiro, 
Solteiro, Agente Político, residente à Rua Duque de Caxias, n° 79, Centro, nesta cidade de 
Santa Luzia do Paruá - MA, portador do RG n.º 030392782005-3 e do CPF n.º 034.257.213-05, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a ___________, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob o nº __________, com sede na ___________, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) _____, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ______ e do CPF nº ______, tendo em vista o que consta no Processo de 
Dispensa de Licitação nº 001/2026 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)  
1.1.O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para aquisição de 
materiais de gêneros alimentícios, higiene, limpeza, copa, cantina e descartáveis e outros 
gêneros, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Santa Luzia do Paruá/MA, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência.  
1.2. Objeto da contratação: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANT. V. UNIT. V. TOTAL 

01     R$:0,00 R$:0,00 

 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência;  
1.3.2. O Edital da Licitação;  
1.3.3. A Proposta do contratado;  
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, 
com início na data de ____/____/______ e encerramento em ___/___/____, prorrogável na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 
XVIII) 
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3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.  
 
CLÁUSULA QUARTA– SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  
 
CLAÚSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)  
5.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ____ (____)  
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado.  
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preç os 
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s).  
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.  
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante:  
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos;  
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas;  
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado;  
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8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 
da Lei nº 14.133, de 2021;  
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. A Administração terá o prazo de até dois dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de cinco dias úteis.  
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.  
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 
execução do contrato.  
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade.  
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  
9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 
correspondente aos danos sofridos;  
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021;  
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9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 
documentos:  
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.  
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros.  
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos.  
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere.  
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;  
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
9.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)  
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;  
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:  
I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021);  
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021).  
IV) Multa:  
(1) Moratória de 0,2 % (dois centésimos virgula dois por cento) por dia de atraso injustificado    
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de10 (dez) dias;  
(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de 
atraso injustificado, até o máximo de 10% (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 
 a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 2% a 
5% do valor do Contrato. 
(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, 
de15% a 20% do valor do Contrato.  
(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 2% a 5% valor do 
Contrato.  
(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 2% a 5% do valor 
do Contrato.  
(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 2% a 5% do valor 
do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:  
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021)  
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  
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11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 
da Lei nº 14.133, de 2021).  
11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  
11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) As peculiaridades do caso concreto;  
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159).  
11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de anál ise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 
2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 
do cronograma fixado para o contrato.  
12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:  
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 
e  
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  
12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  
12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  
12.5.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
12.5.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
12.5.1.3. Indenizações e multas.  
12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  
Poder – 01 Poder Legislativo 
Órgão – 01 Câmara Municipal de Santa Luzia do Paruá: 
Unidade – 01 Câmara Municipal de Santa Luzia do Paruá: 
01.031.0001.031.2002.0000 - Manutenção e funcionamento serviços administrativos do 
Legislativo Municipal. 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021.  



 

 

  

__________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Av. Professor João Morais de Sousa, 713, Centro, Santa Luzia do Paruá –MA 

 

Estado do Maranhão 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ 

CNPJ nº. 23.701.063/0001-70 
 

 

 

 
 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.  
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  
15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 
e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 
2012.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA– FORO (art. 92, §1º) 
17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Santa Luzia do Paruá /MA, para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  
 

Santa Luzia do Paruá (MA), __ de _____ de _____. 
 
 

__________________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 

_________________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 

 
 
 
 
TESTEMUNHAS:  
1 - _________________________________  
CPF: ________________________________  
 
2 - _________________________________  
CPF: ________________________________ 


